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O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 

nº 7.510, de 18 de outubro de1981, Decreto nº 36.849, de 22 de julho de 2011 e Portaria 

do Comando Geral nº 168, de 25 de março de 2014, publicada no Suplemento 

Normativo nº 014, de 01 de abril de 2014. 

Resolve: 
Para conhecimento desta Corporação e devida execução, publico o seguinte: 

 
1ª PARTE 

 
1.0.0. PESSOAL MILITAR: 
 
1.1.0. MOVIMENTAÇÃO DE OFICIAIS: 

  

1.1.1. Classificar por efeito de promoção no (a): 
 

DASIS 

Posto/Grad. Nome 

TC QOPM/ Mat. 1908-9 Catarina de Aragão Barbosa Ferreira 

 

CPM/ Petrolina 

Posto/Grad. Nome 

TC QOPM/ Mat. 1946-1 Marcílio Amorim Pereira 

 

DPO 

Posto/Grad. Nome 

TC QOPM/ Mat. 1953-4 Sérgio Rodrigues de Paula 

 

DTEC 

Posto/Grad. Nome 

TC QOPM/ Mat. 1954-2 Écio Barbosa Veras 

 

DGP 

Posto/Grad. Nome 

TC QOPM/Mat. 1974-7 Laelson Barbosa de Aguiar 

 

DIRESP 

Posto/Grad. Nome 

TC QOPM/Mat. 1994-1 José Mário de Araújo 
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DAL 

Posto/Grad. Nome 

TC QOPM/ Mat. 1997-6 José Ranilson da Silva 

 

CPAud 

Posto/Grad. Nome 

TC QOPM/ Mat. 28667-2 Kleywison Diogo da Silva 

 

DF 

Posto/Grad. Nome 

TC QOPM/ Mat. 1993-3 Rinaldo Renato da Silva 

 

DASIS 

Posto/Grad. Nome 

Maj. QOPM/ Mat. 930074-0 Adriano Novaes Cabral 

 
1.1.2. Designar para a Função de: 
 

Subcomandante do CEMATA 

Posto/Grad. Nome 

TC QOPM/Mat. 1931-3 Leonardo da Silva Tavares 

 

Subchefe do CSM/MB 

Posto/Grad. OME Nome 

Maj. QOPM/Mat. 2078-8 DGP Miguel Ângelo da Rocha Silva 

 
1.1.3. Classificar no (a): 

 

CPAud 

Posto/Grad. OME Nome Por haver retornado 

de Licença Especial. TC QOPM/ Mat. 1875-9 Ad. à DGP Maria José Ferreira Viana 

 

DGP 

Posto/Grad. OME Nome 

Maj QOPM/Mat. 2024-9 Ad. à DGP Davi Candido de Melo Júnior 

 

CREED 

Posto/Grad. OME Nome Por haver retornado 

de Licença Especial. Cap QOAPM/ Mat. 31127-8  Ad. à DGP Josemar  Ferreira Candido  
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1.1.4. Transferir por necessidade do serviço para o (a): 
 

7ª EMG 

Posto/Grad. OME Nome 

TC QOPM/Mat. 1858-9 DGA Alexandre Carneiro Gomes de Melo 

 

DIM 

Posto/Grad. OME Nome 

TC QOPM/Mat. 1936-4 DINTER I  Adelson Carneiro de Andrade 

 

DGA 

Posto/Grad. OME Nome 

TC QOPM/Mat. 22335-2 BPGd Jorge José Monteiro 

 

CPO 

Posto/Grad. OME Nome 

TC QOPM/ Mat. 28621-4 DPO Ivan José de Melo 

 

6º BPM 

Posto/Grad. OME Nome 

Cap QOPM/ Mat. 940299-3 DAL Naelson  Adrião da Silva Júnior 

 

DEAJA 

Posto/Grad. OME Nome 

2º Ten QOPM/Mat. 960026-4 DIM Arley Teixeira Cavalcanti  Barros 

 
1.1.5. Transferir por efeito de regularização para o (a): 

 

DAL 

Posto/Grad. OME Nome 

Cap QOPM/ Mat. 930012-0 DTEC Marcone Feliciano de Moura Silva 

 
1.1.6. Transferir por necessidade do serviço mediante permuta, para 

recompletamento  do efetivo das OME abaixo: 
 

Posto/Grad. Nome 
OME  
Atual 

OME  
Destino 

Cap QOPM/ Mat. 2013-3 

José Bonifácio Rodrigues da  

Silva 
12º BPM 6º BPM 

1º Ten QOPM/ Mat. 106238-7 
Itamar Michel Gomes da Silva 

6º BPM 12º BPM 
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1.2.0. MOVIMENTAÇÃO DE PRAÇAS:  
 
        (SEM ALTERAÇÃO) 
 
 

 

 

 
            2ª PARTE 

 
2.0.0. PESSOAL CIVIL: 
 
      (SEM ALTERAÇÃO) 

 
 
                                                                       3ª PARTE 

 

3.0.0. DETERMINAÇÃO: 

 

3.1.0. - À DGP que tome as providências cabíveis, sacando  Ajuda de Custo, prevista nos 

termos do Art. 42 c/c Inciso I do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 de abril de 1990, 

modificados pela Lei Complementar nº 32, de 27 de abril 2001, em favor  do policial 

militar movimentado da Capital para o Interior e vice-versa e entre as OMEs da RMR, 

cuja movimentação implique em mudança de Município. 

 

3.2.0. - Conceder 08 (oito) dias de trânsito ao policial militar movimentado da Capital 

para o Interior e vice-versa, quando acompanhados dos familiares e 04 (quatro) dias, 

quando desacompanhados das famílias ou se solteiros. 

 

3.3.0. - À DAL e CPL que adotem providências na esfera de suas atribuições, no que diz 

respeito ao transporte do policial militar movimentado da Capital para o Interior e vice-

versa e entre OME do Interior, nos termos dos Artigos 48 e 49 da Lei nº 10.426, 

regulamentada pela Portaria nº 731, de 01 de julho de 1992, publicada no SUNOR nº 

08, de 06 de julho de 1992. 

 

3.4.0. - Os Comandantes, Chefes e Diretores de OMEs sediadas na RMR e interior, 

procedam à apresentação do policial militar transferidos, no prazo máximo de 72 h, a 

contar da data de publicação deste Suplemento de Pessoal. 
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3.5.0. - Os Comandantes, Chefes e Diretores de OMEs sediadas na RMR e interior que 

após o prazo de oito dias úteis contados da publicação deste Suplemento de Pessoal, 

informem por ofício, à Diretoria de Gestão de Pessoas a relação dos policiais militares 

que não se apresentarem, para aplicação das medidas cabíveis. 

 

3.6.0. - A DGP deverá observar os casos de transferência, designação, dispensa de 

função, dos Oficiais e Praças em que se aplica o Art. 11, da Lei nº 10426, de 27 de abril 

de 1990.   

 

 

Carlos Alberto D’Albuquerque Maranhão Filho 

Comandante Geral 

 


